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ANEXO I

TERMO DE REFERÊNCIA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS SaaS (SOFTWARE as a SERVISSE) NO SEGMENTO DA
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO, INOVAÇÃO EM SOFTWARE, CRIAÇÃO DE APLICATIVOS, ANALISE DE
SISTEMAS, IMPLEMENTAÇÃO DO MERCADO 4-.O NA GESTAO PÚBLICA MUNICIPAL; USO DE
APLICATIVO PARA MONITORAMENTO GEORREFEREl\'C.IADO DA COLETA DE RESÍDUOS SÓLIDOS DE
RESPONSABILIDADE DA SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA, CONFORME PROJETO EASICO, EM
ANEXO.
LOCAL DO PREGÃO: Sala da Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Morada Nova, situada a
Av. Manoel de Castro, n” 726, Centro, Morada Nova, Ceará.

APRESENTAÇÃO
Sustentabilidade e uma interseção entre o meio ambiente, social e economico. Algo que se investido
corretamente, gera frutos positivos para um ecossistema tanto urbano como rural, e acarreta na
diminuição de poluição, liaoos, aterros sanitários etc.

Morada Nova apresenta um cenário, em se tratando de sustentabilidade, onde ainda possui lixão.
problemas com poluição, estocagem de residuos nas vias públicas, doenças oriundas de uma má gestão
de resíduos e saneamento básico, por e›tem.plo. O Instituto do Meio Ambiente, jtlntamente com a
Secretaria de Obras e Infraestrutura. tenta administrar todo o processamento dos residuos do
município.

Desta forma, fas.-se necessário adotar, urgentemente, providências no sentido de otimizar a coleta de
resíduos sólidos por meio da ferramenta tecnológica inserida no mercado 4-.O , realizada por prestação
de serviço de aplicativo que permita ã administração utilizar-se de mecanismos modernos, inovadores
e eficientes para exercer suas funcionalidades em consonãncia com os munícipes para um melhor
ecossistema na nova praticidade do tratamento e reciclagem dos residuos.

Este termo de referência [TR] objetiva, portanto, oferecer subsídios a empresa selecionada por meio
de processo seletivo (atraves de licitação pública) realizado pelo setor competente do município e que
esteja credenciado a fornecer, com excelência, os serviços objetos deste termo.

Alem de informaçoes iniciais sobre a concepção do trabalho, o TR detalha os objetivos e a justificativa
para o contrato, as diretrizes a serem observadas pelo consultor, os produtos e serviços esperados, o
perfil e a experiencia requeridos, bem como, o cronograma de atividades e a forma de pagamento dos
serviços.

FINALIDADE Q,
Em busca de modelos sustentáveis e mais participação da população em políticas ambientais surgiu a
necessidade desse projeto. Trat.a-se de um aplicativo que irá mostrar e detalhar os caminhões de
coleta seletiva, podas e de residuos Comum em tempo real, e:-:ibir qual o próximo horário que será feita
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A ,_a coleta proximo ao cidadão, assim como pontos de reciclagem, pontos de entrega voluntária (PEV),

Ecopontos, e utensílios dos mais diversos tipos, implantado com o apoio da prefeitura.

A futura prestação de serviço tem ainda por finalidade conscientizar a população com uma cultura
sustentável, ministrá-los a um melhor tratamento dos seus residuos, com intuito focado tanto para a
coleta como engajamento em reciclagem, otimizando e evitando estocagem de materiais utilizados,
dando a devida importáncia que um ambiente sustentável tem, e suas consequências caso não tratado
corretamente.

'tornará mais eficaz o processo de saneamento básico, isto posto, a ferramenta servirá como um
facilitador entre munícipe e governo, para melhorar a comunicação de serviços de abastecimento de
água e esgoto, coleta de resíduo domiciliar e iluminação pública.

IUSTIFICATIVA

Necessidade de adequação e modernização dos procedimentos organizacionais e operacionais
adotados pelo município de Morada Nova, atraves da Secretaria de Obras e Infraestrutura e do
Instituto do Meio Ambiente, na busca de uma melhor gestão e tratamento de resíduos, para
desenvolver atividades essenciais voltadas para o cumprimento de politicas públicas em
sustentabilidade decorrentes das necessidades básicas da população.

Portanto, o que se pretende com a contratação da futura prestação de serviço com aplicativo á a
racionalização de procedimentos organizacionais e operacionais que tragam como resultado a
disponibilização um leque de opções para a administração pública municipal que permita a inserção
de mecanismos necessários a uma melhor gestão de residuos, inclusive com a proposta de parceria do
serviço com o projeto Ecoenel, de novos instrumentos tecnológicos, visando fornecer por meios
materiais e digitais uma plataforma para atender a demanda populacional e melhorar a cultura da
utilização e tratamento dos residuos comuns e galgando um aumentativo tanto de materias recicláveis,
como de agentes recicladores.

METAS A SEREM ALCANÇADAS
Cada real investido em sustentabilidade, se economiza muito em um município, como por exemplo em
saneamento básico, doenças oriundas de uma má gestão de resíduos, diminuição da poluição, dos
aterros sanitários, lixões etc e terá o acompanhamento da frota dos carros de coleta de resíduo, bem
como de sua rota, gerando maior produtividade dos funcionários, diminuição do desperdício de
tempo, economia de gasolina, aumentativo da geração de material reciclável, maior produção de gás
carbõnico e preservação de árvores para um ecossistema estável.
Visando uma melhor política de residuos sõlidos, a ferramenta proporcionará maior transparência e
visibilidade da frota e do sistema de limpeza publica, acompanhamento em tempo real monitorado por
GPS dos carros de coleta, evitando poluição das vias públicas e da natureza, reduzindo estocagem de
resíduos e :incentivando a cultura da reciclagem, engajando governo municipal, população, associação
de catadores de residuos recicláveis e empresa parceira de reciclagem.

Com a execução da prestação de serviços proposta pelo aplicativo, busca-se aumentar e melhorar as
ações de sustentabilidade municipal, para que possa ensejar uma substancial elevação nos indicativos,
após serem desenvolvidas as seguintes ações: @/

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ` `
AV. MANOEL CAÉITRO, N”. TEE ~¬ CENTRO - MORADA NOVA ¬- CEARA- CEP E2514-fl.üÚfl

CNPJ Ei? 752 GAÚIÚOO1 UD - CEF DE 520171-4 E MAIL liCIIãOEOmfl@,_OUilOOl( COITI Oi' FONE (3E)34-221331
| . .

- Ih r I - - I' | _' 1 | I | 1. -¡ i.



"-

mira.

[tl .I . t . (FE, _+

ESTADD Do DEARA _*
PREFEITURA-MUNICIPAL De MORADA Now-\ _,, I

1-. ._ -Lu n-nd-
u -n ¡J-

-ll'

I

I 'I15.151-.

a. inserção dos pontos de coleta comum e seletiva para a população;
b. Adoção de mecanismos ágeis e modernos de gestão de residuos;
c. Instalação de mecanismos e instrumentos que possibilitem o rastreamento dos veículos de

coleta via GPS;
d. Instrução para conscientização da população sobre a reciclagem;
e. Implementação para acompanhamento dos dispositivos de coleta, reduzindo resíduos nas

ruas;
f. Implantação de mecanismos para estimular a participação da população no processo de

reciclagem, bem como com parceria com empresa de energia eletrica, onde o munícipe poderá
trocar material reciclável por desconto na conta de energia, como parceria de empresas locais,
para a "gameficação", uma aba interativa onde cada reciclagem e participação no aplicativo
contará pontos, em forma de ranking, e os primeiros colocados ganharão premios dessas
empresas locais.

. g. Implantação de um mapa territorial digital no qual a população acessa livremente para
acompanhamento de rota dos veículos engajados na coleta;

h. Massificação de um conceito de sustentabilidade e sua devida importância com
minidocumentárlos instrutivos na tomada de decisão e tratamento do resíduo;

i. Realização de treinamento e orientação acerca da adoção dos novos procedimentos a serem
utilizados pela administração pública e seus setores responsáveis, como roteirização dos
veiculos, visualização da rota efetuada por veículo, inserção dos pontos de coleta comum e
seletiva no mapa, visualização do fale conosco e documentários institucionais.

ESPECIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS A SEREM EXECUTADOS

As ferramentas utilizadas para execução do projeto são:
a. Servidor em nuvem.
b. Comodato de '7 rastreadores.

__. c. Aplicativo disponível gratuitamente em Play Store e App Store

Aplicativo
O aplicativo estará disponivel gratuitamente nas plataformas App Store [iOS`) e Play Store (Android)
que são as maiores lojas de aplicativos existentes hoje no mundo. E ele possui as seguintes seções:

a) Mapa da cidade: Será exibido a localização de caminhões de coleta em tempo real, bem como
pontos de coleta. O cidadão irá poder consultar qual o proximo horário que será feita a coleta
em sua rua e também informações sobre os pontos de coleta, como: tabela de preços, horário
de funcionamento, tipos de residuos aceitos, etc.

IJ) Espaço para a comunicação da população e governo municipal no que cerne ao
Saneamento Básico, sendo dividido em coleta ã domicílio, publicar sugestão ou problema com
abastecimento de água, de esgoto e de iluminação pública. Essas mensagens serão
encaminhadas para os orgãos responsáveis tomarem conliecitrlerlto da preocupação da
população, onde o cidadão irá poder deixar nome, mensagem, anexar imagens e telefone.

c) Conscientizar a população sobre formas de lidar e ganhar beneficios pelo tratamento de
resíduos. Espaço institucional da parceira Ecoenel com vídeos e imagens interativ expondo
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mais informações sobre o projeto de troca de residuos por desconto da conta de luz. TgipIgém_-
- - .F |"' 1 I '+'I"'expor dicas de como tratar e reciclar os residuos. “ “

d) Residometro: Quantitativo para computar material coletado no miinicípio por peso e tipologia,
como por exemplo, papelão, vidro, plástico etc. Tambem será destacado a tabela de preço por
material e seu respectivo valor praticado no municipio, para aqueles cidadãos se
conscientizareni da importância da reciclagem com viés de vender seu proprio material
estocado.

Painel adnii`nistrotivo (somente governo municipal tem acesso)
Será um site que os responsáveis na prefeitura podem ter acesso as informações exibidas no
aplicativo. E as seguintes seções vão estar disponíveis:

'I-

al liastreamenjp: Verificar e especificar a rota dos caminhões de coleta de resíduos em tempo
real, definir os pontos de coleta, definir padronização e quais horários o caminhão irá passar
em cada rua. Verificação da rota praticada pelos veiculos para cumprimento de metas historico
das rotas contempladas, e apos padronização de rota rua por rua, o roteiro aos motoristas dos
veiculos mostrando a rota para seguir.

lo) Mapa de calor: Analisar quais bairros e regiões são as mais desamparadas pelo sistema de
coleta do município. Ajudando na tomada de decisão para criação de novas rotas e
metodologias e engajamento.

C)  Acompanhar todas mensagens enviadas pela população atraves do Fale Conosco.
Ajudando a identificar os pontos de maior deficiência em coleta de residuos do municipio,
problemas ou sugestões em saneamento básico como coleta à domicilio, abastecimento de
água e esgoto e iluminação pública.

d) Postagens: Adicionar informações que serão expostas na seção fl_§`zi1j¿§_do aplicativo. Que deve
conter informativos e/ou tutoriais sobre reciclagem a fim de conscientizar e educar a
população.

e) Iioflploads: Indicativo do quantitativo de pessoas baixando e utilizando o aplicativo.
f) Gameficação; Competição interativa em forma de game, onde haverá um ranking baseado no

engajamento populacional em reciclagem, coleta bem sucedida de residuos, acolnpanliainento
dos veiculos, não poluição, interação com a comunicação do fale conosco etc

. Rostreornen to
Comodato de rastreadores pelo tempo de duração do contrato. Implantação de manutenção dos I
dispositivos de rastreamento em 7 camiiihões, sendo eles:

a) Tres veículos de coleta de residuos comuns competente a Secretaria de Obras e lnfraestrutiira;
ti) Um veiculo da coleta de podas e garranchos, derivado do corte em ai¬vores, competente a

Secretaria de Obras e Infraestrutura;
c) Três veiculos de Coleta Seletiva, competente ao Instituto do Meio Ambiente de Morada Nova.

CRONOGRAMA DA ENTREGA DOS SERVIÇOS

O aplicativo desempenhará as atividades objeto deste termo e entregará os serviços previstos supra,
de acordo com o seguinte cronograma:
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a. PRIMEIRO BIMESTRE: implantação do rastreamento nos veiculos, capacitação dos
responsáveis indicados pelo governo municipal para treinamento de utilização do painel
administrativo, mapa da cidade, controle da frota, da rota e fale conosco:

b. SEGUNDO BIMESTRE: mapa de calor; seção bonus com acréscimo de serviços como
Residometro, Tabela de Preços, troca de material por desconto na conta de energia e Mapa dos
Ecopontos a depender de integração sistêmica com a parceira Ecoenel: gameficação a
depender de parceria com empresas locais.

DAs EsPEcII=IcAçõEs Do SDFTWARE A sER IIvIPI.ANTADoz
_ V _ _t_g_1_E UNIco-sE_IFp¿_I_çp__s_DE Locação Dg_§_p_FTwARE H ¬_ __

ITEM DEscRIçAoDossERvIços A UNID QTE. .Lt
i - coT×fi¬sArAçAo De šsiíviços ssss (SDFTWARE as zi "

SERVISSE) No SEDMENTD DA 'I'IscN0i.ooIA DA INFORMAÇÃO,
INOVAÇÃO EM SDFTWARE, CRIAÇAD DE APLIEATIVDS,
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REFERENCIAL DOS PREÇOS

Os preços de referencia foram estimados com base nas cotações realizadas pelo Setor de Cotação de Preços
lo Municipio de Morada Nova/CE, anexadas aos autos deste processo.

DA FORMA DE PAGAMENTO

O prazo para pagamento será de ate 30 (trinta) dias, contados a partir da data da apresentação da Nota
Fiscal/Fatura pela Contratada.

O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura
apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.

O "ateste" fica condicionado ã verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada pela
Contratada com os serviços efetivamente prestados.

Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã contratação, ou,
ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente ate que a Contratada
providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer õnus para a Contratante.
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Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional ã irregularidade verificada, sem prejuízo das
sançães cabíveis, caso se constata que a Contratada:

Não produziu os resultados acordados;

Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições de
habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
DHQEIITIEII ÉÚ.

O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Crédito, mediante depósito em conta corrente,
na agencia e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro mein previsto na legislação
vigente.

Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para
pagamento.

A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela Contratada, que
porventura não tenha sido acordada no contrato.

É É

DA FISCALIZAÇÃO, DAS ALTERAÇDES E DAS SUHCUNTRATAÇDES DD CONTRATO

A fiscalização do contrato dar-se~á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será designado
representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em registro
proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã regularização
de falhas ou defeitos observados.

A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros, por
qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições tecnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência
desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade
com o art. 70 da Lei Federal nã 8.666/93 e suas alterações.

Ú representante da Administração anotará em registro proprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos funcionários á regularização
eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos
observados e encaminhando os apontamentos á autoridade competente para as providencias cabíveis.

A COIWRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condiçoes contratuais, acréscimos ou supressües no
qtlantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% [vinte e cinco por cento] do valor inicial atualizado
do Contrato, conforme o disposto no § 19, art. 65, da Lei no 5.666/93 e suas alterações posteriores.

Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipotese para o objeto deste
contrato.

nas oamoaçozs DA cournnralvra Q

Solicitar a execução do objeto ã CON“1"I{ATADA atraves da emissão de Clrdem de Compra e ou Serviço.
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Proporcionar á. CON'l".R.ATADA todas as condiçoes necessárias ao pleno cumprimento das obrigações
decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e materiais, consoante

innestabelece a Lei Federal ns 8.666/1993 e suas alteraçoes.

Fiscalizar o objeto deste contrato atraves de sua unidade competente, podendo, em decorrência, solicitar
providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de imediato.

Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto contratual.

Efetuar os pagamentos devidos ã CON'I`R_A'I`ADA nas condiçoes estabelecidas neste contrato.

_ Jeterminar o horário da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de alteração,
conforme conveniência da CONTRATANTE com observãncia das leis trabalhistas.

Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.

Indicar os locais on de serão entregues/prestados os produtos/serviços.

Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta.
Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas nos serviços
prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.

j Exigir da Contratada. a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo pagamento
de todos encargos previdenciários, trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da execução deste
Contrato.

DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

-~Executar os serviços de conformidade com as condições estabelecidas neste Edital, no Termo Contratual e
na proposta vencedora do certame;

Manter durante toda a duração do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condiçoes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela Contratante;

Arcar com eventuais prejuizos causados ã Contratante e/ou terceiros, provocados por ineficiência ou
irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do objeto contratual;

Executar os serviços atraves de pessoas iclfineas, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou
falta que venham a cometer no desempenho de suas funçoes, podendo a Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;

Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se prejudiquem o bom
andamento e a boa prestação dos serviços:

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MDHADA NDVA
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via.-saia*
¿ Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentos

que forem solicitados pela CONTRATANTE;

N

ea «eh
J

Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou omissão da
FISCALIZAÇÃO, indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que
possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou

andatários seus A responsabilidade se estenderá à danos causados a terceiros, devendo a CONTRATADAm . . . .
adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel observãncia das normas emanadas das
autoridades competentes e das disposições legais vigentes;

Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA

j 19.1.7. Fizer declaração falsa;

não deverá, mesmo apos o término do CONTRATO, sem consentimento prévio por escrito da
.ÍONTRATAN'l`E, fazer uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no parágrafo anterior, a
não ser para fins de execução do CONTRATO;

Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagamento de
todos os tributos que, direta ou indiretamente, incidem sobre a prestação dos serviços contratados
inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, emolumentos, seguros de

1 acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a inadimplência da
CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura Municipal de MORADA
NOVA;

I Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;

Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuízos que forem causados ã União, Estado,
Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;

*Vlanter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,
-zzodas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

O CONTRATADO ficará responsável pela implantação dos sistemas e disponibilizará pelo menos 01
[um] tecnico experiente, na fase de implantação, para permanecer à disposição do Municipio de Morada
Nova nos dias úteis, no horário comercial, entre 08:00 e 18:00 horas.

nas lurtuiçõss E sanções ADMINISTRATIVAS

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nã 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatária que, no
decorrer da licitação:
19.1.1. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
'i'.1.`l..'...2. Apresentar documentação falsa;
19.1.13. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame:
19.I_.¿l-. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
19._.5. Comportar-se cle modo inidõneo;
19.i.6. Cometer fraude fiscal;

19.18. Ensejar o retardamento da execução do certame.

FREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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A licitante/Acljudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ás seguintes sanções:
a. Multa de até 10% [dez por cento) sobre o valor estimado dofsj itemfsj prejudicadofsj pela conduta do
licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até cinco anos;
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de
Referência.

A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar~se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nã 8.666. de
1.993.

A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado á Administração, observado o principio da
proporcionalidade.

As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 [dez] dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso, inscritas na
Divida Ativa e cobradas judicialmente.

As sanções aqui previstas são independentes entre si. podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

nas nssclsüas coxreflrroais
A Prefeitura Municipal de Morada Nova poderá rescindir o contrato, independentemente de qualquer
interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 (quinze) dias, contados a partir do recebimento
da ordem de inicio dos serviços;
b) Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c) Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d) Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e) Ceder ou transferir, no todo ou em pa1¬te, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
fj Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer de
seus dirigentes.

Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item anterior, a
contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido, deduzido o valor
correspondente ás multas porventura existentes.

Não caberá a contratada indenização de qualquer espécie seja a que titulo for. se o contrato vier a ser
rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ®
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Independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre decisão da
Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o direito de
reclamação ou indenização a qualquer titulo, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos serviços executados
e devidamente recebidos.

Atnigável, por acordo entre as partes, mediante autorização escrita e fundamentada da autoridade
competente, reduzida a termo no processo licitatorio, desde que haja conveniência da Administração;
Em caso de rescisão prevista nos incisos XII e XVII do art. 78 da Lel nã 8.666/93, sem que haja culpa do
CONTRATADO, serã esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os houver sofrido.

Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato unilateral da
Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa, mediante previa e
comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no prazo de 10 [dez] dias
úteis, contados de seu recebimento e, na hipotese de desistir da defesa, interpor recurso hierárquico no
prazo de D5 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da decisão rescisória.

DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item, definem-se as
seguintes práticas:
a) "pratica corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o
objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato:
b] "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de
licitação ou de execução de contrato;
c] "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer' um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não~compotitivos;
ij "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato.
e] "prática obstrutiva":
[1) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declaraçñes falsas aos representantes
do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de
prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercicio do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.

2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, 1¬nediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporã sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, para a
outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da
empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas,
coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo.

3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, perniitirã que o organismo
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financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato
e todos os documentos e registros relacionados à licitação e ã execução clo contrato.

4. A contratante, garantida a previa defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas em
lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica contratada em práticas
corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na execução do contrato
financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas administrativas.
criminais e cíveis.

nos nocuivnnrros os HABILITAÇÃO

Declaração expressa, sob as penalidades cabíveis, afirmando a inexistência de fatos impeditivos para sua
nabilitação neste certame, garantindo ainda estar ciente da obrigatoriedade de informar acerca de
ocorrências posteriores.

Declaração de que a empresa não mantém em seus quadros funcionais menores de 18 [dezoito] anos em
trabalho noturno, insalubre, perigoso ou penoso, e menores de 14 [quatorze] anos, em qualquer traballio,
salvo na condição de aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do Art 79 da Constituição Federal.

A) nasiuraçäo luaíotczi
a.1] REGISTRO COMERCIAL, no caso de empresa, no registro público de empresa mercantil da Junta
Comercial; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro da junta onde
opera com averbação no registro da ]unt.a onde tem sede a matriz, acompanhado da[s] cÓpia[s] do[s] CPF e
RG do[s] sõcio[s) da empresa
a.2) ATO CONSTITUTIVO, ESTA'I`UTO OU CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO em vigor, devidamente
registrado no registro público de empresa mercantil da junta Comercial, em se tratando de sociedades
empresários e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus
administradores; devendo, no caso da licitante ser a sucursal, filial ou agencia, apresentar o registro da
'unta onde opera com averbação no registro da junta onde tem sede a matriz, acompanhado da(s] cõpiafs)
clo(s] CPF e RG do[s] súcio(s) da empresa.:
a.3_] INSCRIÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO, no caso de sociedades simples - exceto cooperativas ‹ no
Cartõrio de Registro das Pessoas Jurídicas acompanhada de prova da diretoria em exercicio; devendo, no
caso da licitante ser a sucursal, filial ou agência, apresentar o registro no Cartõrio de Registro das Pessoas
jurídicas do Estado onde opera com averbação no Cartõrio onde tem sede a matriz.
a.4] DECRETO DE AUTORIZAÇÃO, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no Pais, e ATO DE REGISTRO DE AUTORIZAÇÃO PARA FUNCIONAMENTO expedido pelo
orgão competente, quando a atividade assim o exigira
a.5] REGISTRO NA ORGANIZAÇÃO DAS COOPERATIVAS BRASILEIRAS, no caso de cooperativa,
acompanhado dos seguintes documentos:

I] Ato constitutivo ou estatuto social, nos termos dos arts. 15 ao 21 da lei 5.764/71;
ll) Comprovação da composição dos órgãos de administração da cooperativa [diretoria e conselheiros),
consoante art. 47 da lei 5.754/71;
III] Ata de fundação da cooperativa;
IV] Ata da assembleia que aprovou o estatuto social;
V] Regimento interno com a Ata da assembleia que o aprovou;
VI] Regimento dos fundos constituídos pelos cooperados com a Ata da assembléia que os aprovou;
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VII] Editais das O3 últimas assembleias gerais extraordinárias.

B) QUALII-¬1caçÃo Economico-rinanczina

b.1] Apresentar o BALANÇO PATRIMONIAL e demonstrações contábeis do último exercicio social (2018),
já exigíveis e apresentados na forma da lei, devidamente registrado na junta Comercial, que comprovem a
boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, o
balanço deverá ser acompanhado dos termos de abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos
devidamente registrados na junta Comercial - constando ainda, podendo ser atualizados por indices
oficiais quando encerrados há mais de tres meses da data de apresentação da proposta, na forma do artigo
31, inciso l, da Lei 8.666/93 e alterações posteriores, e, ou, no caso de empresa optante pelo simples
nacional, declarada em credenciamento, poderá apresentar: copia da Declaração de Informação
Socioeconõmicas e Fiscais [DEFIS] de Pessoa juridica e respectivo recibo de entrega em conformidade com
o programa gerador de documento de arrecadação o Simples Nacional;
b.2) No caso de sociedade por ações, o balanço deverá ser acompanhado da publicação em jornal oficial, em
jornal de grande circulação e do registro na lunta Comercial;
b.3] No caso das demais sociedades empresariais, o balanço deverá ser acompanhado dos termos de
abertura e encerramento do Livro Diário - estes termos devidamente registrados na junta Comercial -
constando ainda, no balanço, o número do Livro Diário e das folhas nos quais se acha transcrito por
contador registrado no Conselho Regional de contabilidade e pelo titular ou representante legal da
empresa;
b.4] No caso de empresa recem-construida (há menos de 01 ano), deverá ser apresentado o balanço de
abertura acompanhado dos termos de abertura devidamente registrado na lunta Comercial, constando no
Balanço o número do Livro e das folhas nos quais se acha transcrito ou autenticado na junta comercial,
devendo ser assinado por contador registrado no Conselho Regional de Contabilidade e pelo titular ou
representante legal da empresa.
b.5] CERTIDÃO DE NEGATIVA DE FALENCIA OU CONCORDATA, expedida pelo distribuidor da sede da
pessoa juridica.

c) azcutaaioaos Fiscal..
c.1) CARTÃO NACIONAL DE PESSOA JURÍDICA - CNPJ;
c.2] PROVA DE INSCRIÇÃO junto ã Fazenda Estadual ou Municipal ou documento de isenção;
c.3] PROVA DE REOULARIDADE PARA COM AS FAZENDAS FEDERAL, ESTADUAL E MUNICIPAL da sede ou
filial do licitante, expedidos pelos orgãos abaixo relacionados e dentro dos seus períodos de validade,
devendo os mesmos apresentarem igualdade çlg Çlgllzl.

I] CERTIDÃO CONIUNTA NEGATIVA DE DEEITOS RELATIVOS A TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA ATIVA
na Iinlãti.
II] CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DO ESTADO, OU EQIJIVALENTE, REFERENTE AO ICMS, EXPEDIDA
PELA SECRE'l:ARlA DA .FAZENDA DO ESTADO;
III) CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITOS MUNICIPAIS, OU EQUIVALENE, EXPEDIDA PELO SETOR
comiurranrs no Iviunicieio oa sent; no IJoIvIIciLIo no LICITANTE.

cmi) CERTIFICADO DE REC-IJLARIDADE DE SITUAÇÃO [CRF] OU EQLIIVALENTE, perante o Gestor do Fundo
de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), da jurisdição da sede ou filial do licitante, devendo o mesmo ter
igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal.
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c.5) Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional [CERTIDAO NEGATIVA DE DÉEITOS
RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA DA UNIAO), alterada pela 'portaria conjunta
RFB/PGFN nã 1.751 de D2/10/2014; encontrada no site: portconjuntal-IFBPGFNIEZ12lIll4.htm,
oo) CERTIDÃO NEGATIVA DE DEEITOS TRAEALI-IlS'l`AS [CNDT), da jurisdição da sede ou filial do licitante,
devendo o mesmo ter igualdade de CNP] com os demais documentos apresentados na comprovação da
regularidade fiscal.
c.7) Alvará emitido pelo orgão competente [ALI/AM DE FUNCIONAMENTO).
c.E) Os documentos referentes à regularidade fiscal deverão apresentar 1'gI,Ialdade de CNPI ressalvando-se
aquele que o proprio orgão emissor declara expressamente no referido documento que ele ii válido para
todos os estabelecimentos - sede e filiais da licitante.
c.9) Caso haja documentos redigidos em idioma estrangeiro, os mesmos somente serão considerados se
forem acompanhados da versão em português firmada por tradutor juramentado.
;.1o) As certidões de comprovação de regularidade, exigidas neste edital, que não apresentarem
expressamente o seu periodo de validade, deverão ter sido emitidas nos EQ |I;[1|]];g| I1jgg gptgIzigres á
 .

D) QUALIFICAÇÃO 1¬ÉcnIcA

d.1) Apresentar O1 (um) Atestado fornecido por pessoa juridica de direito Público ou Privado, com firma
reconhecida, comprovando aptidão pelo concorrente para desempenho de atividade compatível com o
objeto da licitação [Locação de Software com Suporte), acompanhado do respectivo Contrato, este com
reconhecimento de firma das assinaturas do CONTRATADO e do CONTRATANTE.

E] DEMAIS DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA HABILITAÇÃO

e.1) Apresentar memorial fotográfico Sede da empresa [fachada e partes internas) e algum documento
de água,lt1z, telefone, outros, que comprove o funcionamento da empresa a participante do certame.
e.1.1) A comprovação do documento terá que ser emitido com a mesma razão social da empresa, não serão
aceitos documentos de comprovação de endereço emitidos em hipotese alguma em nome de pessoa fisica,
mesmos estas sendo socio[s) e ou Proprietário da empresa.

Parágrafo Primeiro: Estes documentos deverão ser apresentados em [originais ou copias), no caso de
copias, deverão ser autenticadas por tabelião, pelo Pregoeiro ou por servidor integrante da Equipe de
Apoio, ã vista do original, ne,5s_e caso deverá ge; I;ga]jz_a_[l_o_gt5f; o _últi'mo dia útil 
c_ertame,_paragu autenticidade do dgçgnjggtg.

Parágrafo Segundo: Quem prestar declaração falsa no documento de que trata os itens anteriores,
sujeitar-se-á ás penalidades previstas na legislação.

jorge Augusto Cardoso do nascimento
Pregoeiro

PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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ANEXO II

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO Ng.
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA
MUNICIPAL DE MDIIADA Nova, ATRAVES DA
sEcaErAaIA DE E Do oorao
LADD A EMPEEEA que AssIM
PARA o FIM QUE A ssouia DEcI.AaA_Mz

A PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA, através da Secretaria de ___ _,
pessoa juridica de direito público interno, com sede a ,_ , Centro, Morada Nova,
Ceará, inscrita no Cl\ll“I/MF sob o ng _ _ , neste ato representado pelo [a]
Presidente, 5r.[a) _ , portador(a] do CPF ng. . doravante denominado de
CONTRATANTE e, do outro lado, a empresa ___, com sede ã _ _ _, inscrita
no CNP] sob o ng. , _ , representada por _ _ , __, portador[a] CFF ng.

___ , ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de acordo com o
Edital de PREGÃO PRESENCIAL Ng. __, em conformidade com o que preceitua a Lei Federal
ng. 8.666/93, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, a Lei Federal ng 10.520/U2, de 17
de julho de 2002, sujeitando-se os contratantes às suas normas e .às cláusulas e condições a seguir
ajustadas:

cI.ÁUsuLA PRIMEIRA - DA EUNDAMENTAÇÃD LEDAI.
1.1- Fundamenta«se este contrato no PREGÃO PRESENCIAL Ng pelas disposições da Lei
Federal ng 10.520, de 17/07/2002 - Lei que Regulamenta o Pregão, pelo Decreto ng 3.555, de
08/08/2000, alterados pelos Decretos ng 3.693, de 20/12/2000 e ng 3.784, de 06/04/2001, Decreto
ng 5.450, de 31/05/2005 e tem como subsidiaria a Lei ng 8.666, de 21/06/1993 e alterações
posteriores - Lei de Licitações, da Lei ng 8.028, de 11/09/1990 - Código de Defesa do Consumidor,
Decreto ng 6.204/07, Lei Complementar ng 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar ng 1-'11-7
de 07 de Agosto de 2014, Lei Complementar ng 155/2016, de 27 de Out1.|.bro de 2016, Lei Federal
12.44-0 de U7 de julho de 2011 que altera o titulo VIl~A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais
normas pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no presente contrato.

CLAUSULA SEGUNDA - DD OBIETD

2.1 - CDNTRATAÇÃD DE SERVIÇDS saz.-:Is (SDETWARE As A sEEvIssE] No SEGMENTD DA TECNDLDGIA
DA INEDAMAÇ/io, INDVAÇÃD EM soI~"I"wARE, CRIAÇÃO DE APLICATIVDS, ANALISE DE sIs'I¬EMAs,
IMELEMEIITAÇAD oo MERCADO 4.0 NA oEsTAo rI'JaI.IcA MUNICIPAL; uso DE APLIDATIVD EAEA
MDNITDEAMENTD DEDRREEERENEIADD DA coI.E'I*A DE Aesiouos sotloos DE
EESPDNSAEILIDADE DA SECEETAEIA DE II~IrEAas'I"EuTuR.A.

cLAosUI.A rEacEIIiA - oo PIIEÇD Q
3.1~ A COl\ITRATAl\l'l*E pagará ã CONTRATADA pela execução do objeto deste contrato o valor mensal
de R$ _ ( __ ___ ], perfazendo o valor global de R$ __ _ ,

PaE.EFE|TuaA MUNICIPAL DE MoF‹.ADA NovA
Av. MANDEI. cAsTao, N". ras - ceatao - MoaAoA I~IovA - DEARA- cee s2a4o-ooo
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___), sujeito as incidências tributárias normais, distribuidos da seguintel
forma:

I VALOR GLOBAL

_ I í_ _ I PI I Fi

,TE VALUE VALÚRITEM DESCRIÇÃD Dossexvlços ç UND. q . MENSAHRM GLÚEÀL(R$)
_ rn.| I ' LI II -ílifl I P|'J'l-'blnln-I IHI

A Ir CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS 551515
(SDFTWARE as zz SERVISSEÇI No
SEGMENTO DA TECNCILDGIA DA
IN PDRMAÇAD, INDMACAD EM SoI'~"rwARE,
CRIAÇ/Tio DE APLICATIVDS, ANALISE DE
SISTEMAE, IMPLEMENTACAD Do

01. MERCADD 4.0 NA CESEAD PUSI.ICA MÊS 12
MUNIcIPAI.; uso DE APLIcA'rIvo PARA
MDNITDRAMENTD CEDRREPERENCIADD
DA CDLETA DE RESÍDUDS SDLIDDS DE
RESPDNSAEIISDADE DA SECRETARIA DE j
INFRAESTRUTURA.

.I-I I flífl III-H IFI'_'III IZIII

J í í í l _

CLÁUSULA QUARTA - DA DURACÃD Do CDNTRATD

4.1- O Contrato terá vigência de _ _ [ ] meses, a partir da data de sua assinatura, podendo ter a
sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos, mediante Termos Aditivos, ate o limite de 48
[quarenta e oito meses] meses, nos casos previstos de acordo com o art. 57 e incisos da lei Federal ng.
8.666/93, e, com vantagens a Prefeitura Municipal de Morada Nova, na continuidade do Contrato,
podendo ser alterado, exceto no tocante ao seu objeto.
4.1.1. A Contratada não tem direito subjetivo E prorrogação contratual.
4.2. O contrato não poderá ser prorrogado quando:
4.2.1. A Contratada esteja suspensa de licitar e impedida de contratar com a Administração, nos
termos do artigo 87, inciso Ill, da Lei ng 8.666, de 1993, ou tenha sido declarada inidõnea para licitar
ou contratar com a Administração Pública, e.nquanto perdurarem os efeitos;
4.2.2. A Contratada não mantiver, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
4.2.3. A Contratada não concordar com a eliminação, do valor do contrato, dos custos fixos ou variáveis
não renováveis que já tenham sido pagos ou amortizados no primeiro ano de vigência da contratação;
4.3. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA QUINTA - DA FUNTE DE RECURSDS

5.1 - As despesas decorrentes do contrato a ser celebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária ng.: _ _ - _ _ ; elemento de despesas:

_ __ _ - _ , com recursos diretamente arrecadados ou transferidos
da PMMN, consignados no Orçamento de 2019. @

CLÁUSULA sExTA - oo REAIUSTAMENTD DE P-Rsços E Do REEQULLIERID ECDNDMICD EINANCEIRD
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MCRADA HCVA

Av. MANDEL CAs'rRo, IP. rss - Cenrao - MoI=-LADA I×IovA - CEARA- CEP s2s4o.ooo
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7.1. Será admitido o reajuste dos preços dos serviços continuados contratados com prazo de vigência
igual ou superior a 12 [doze) meses, desde que observado o interregno mínimo de 01 (um) ano,
mediante a aplicação do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo (lPCA]e/ou o disposto na Lei
ng 8.666/93, art. 65, §1g.
7.2. O interregno minimo de 1 (um) ano será contado: -
a. Para o primeiro reajuste: a partir da data limite para apresentação das propostas constante do
Edital:
b. Para os reajustes subsequentes ao primeiro: a partir da data do fato gerador que deu ensejo ao
último reajuste ocorrido ou precluso.
7.3. O prazo para a Contratada solicitar o reajuste encerra~se na data da prorrogação contratual
subsequente ã data em que se completou o cômputo do interregno mínimo de D1 [um] ano, ou na data
do encerramento da vigência do contrato, caso não haja prorrogação.
7.3.1. Caso a Contratada não solicite D reajuste tempestivamente, dentro do prazo acima fixado,
ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste.
7.3.1.1. Se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, novo reajuste so poderá ser pleiteado apos o
decurso de novo interregno minimo de 01 (um) ano, contado na forma prevista neste Edital.
7.3.1.2. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido divulgado o novo indice de
reajuste adotado, a Contratada deverã solicitar a inserção de cláusula no termo aditivo de prorrogação
que resguarde o direito futuro ao reajuste, a ser exercido tão logo seja divulgado o novo indice, sob
pena de preclusão.
7.4. Os novos valores contratuais decorrentes do reajuste terão suas vigências iniciadas observando-se
o seguinte:
a. A partir da data em que se completou o cômputo do interregno minimo de 01 (um) ano;
b. Em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da contagem de periodicidade
para concessão dos proximos reajustes futuros;
7.5. A decisão sobre o pedido de reajuste deve ser feita no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados
a partir da data da solicitação da Contratada.
7.6. Os reajustes serão formalizados por meio de apostilamento, exceto quando coincidirem com a
prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizados por aditamento ao contrato.
7.7 ¬ Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência
de disposições legais, ou na hipotese de sobrevirem fatos imprevisíveis ou previsíveis, porém de
conseqüências incaiculáveis ou impeditivos da execução do ajustado, ocorridos apos a apresentação da
proposta, de comprovada repercussão nos preços contratados, implicarão a revisão destes objetivando
a manutenção do equilibrio economico-financeiro inicial do Contrato, em conformid.ade com o art. 65,
parágrafo II, alinea "cl" da Lei rI.g 8.666/93.

CLAUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO. DAS ALTERAÇÕES E DA SUBCDNTRATAÇAD

7.1 - A fiscalização do contrato dar¬se-á nos termos do art. 67 da Lei Federal 8.666 de 1993, será
designado representante para acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens e/ou serviços, anotando em
registro proprio todas as ocorrências relacionadas a execução e determinando o que for necessário ã
regularização de falhas ou defeitos observados.
7.2 - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da contratada, inclusive perante terceiros.
por qualquer irregularidade, ainda que resulte de imperfeições têcnicas ou vícios redibitorios, e, na
ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos,
de conformidade como art. '70 da Lei Federal ng 8.666/93 e suas alterações.

PREEPEITURA MUNICIPAL os MCRADA I~IovA Q'
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7.3 - O representante da Administraçao anotará em registro proprio todas as ocorrências relaJ_¡ci_onad¿.'›¿,š'°
com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcioEári'o'ã a
regularização eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário ã regularização das falhas
ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos ã autoridade competente para as
providências cabíveis.
7.4- A CONTRATADA fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acrêscimos ou
supressões no quantitativo do objeto contratado, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do Contrato, conforme o disposto no § lg, art. 65, da Lei no 8.666/93 e suas
alterações posteriores.
7.5- Não será permitida a subcontratação de nenhum serviço e em nenhuma hipotese para o objeto
deste contrato.

CLÁUSULA oITAvA - DA PDRMA DE I=-ACAMENTD
8.1. O prazo para pagamento será de atê 30 [trinta) dias, contados a. partir da data da apresentação da
Nota Fiscal/Fatura pela Contratada.
8.2. O pagamento somente será efetuado apos o "ateste", pelo servidor competente, da Nota
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada, que conterá o detalhamento dos serviços executados.
8.2.1. O "ateste" fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada
pela Contratada com os serviços efetivamente prestados.
8.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes ã
contratação, ou, ainda, circunstãncia que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente
atê que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento
iniciar-se-á apos a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer onus para a
Contratante.
8.4. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional á irregularidade verificada, sem
prejuizo das sanções cabíveis, caso se constata que a Contratada:
8.4.1. Não produziu os resultados acordados;
8.4.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima
exigida;
8.5. Antes do pagamento, a Contratante realizará consulta para verificar a manutenção das condições
de habilitação da Contratada, devendo o resultado ser impresso, autenticado e juntado ao processo de
pagamento.
8.6. O pagamento será efetuado por meio de Ordem Bancária de Credito, mediante deposito em conta
corrente, na agência e estabelecimento bancário indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto
na legislação vigente.
8.7. Será considerada como data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.
8.8. A Contratante não se responsabilizará por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela
Contratada, que porventura não tenha sido acordada no contrato.

CLÁUSULA NDNA - DAS DERICAÇDES DA CDNTRATANTE
9.1. Solicitar a execução do objeto ã CONTRATADA atravês da emissão de Ordem de Compra e ou
Serviço.
9.2. Proporcionar ã CONTRATADA todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das
obrigações decorrentes do Termo Contratual, inclusive com o fornecimento de equipamentos e
materiais, consoante estabelece a Lei Federal na 8.666/1993 e suas alterações.

PREEPEITURA MUNICIPAL DE MCRADA Nova
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9.3. Fiscaliaar o objeto deste co.ntrato atraves de sua unidacle competente, podendo, em decorrência,
solicitar providências da CONTRATADA. que atenderá ou justificara de imediato.
9.4. Notificar a CONTRATADA, de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto
contratual.
9.5. Efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA nas condições estabelecidas neste contrato.
9.6. Determinar o horario da realização dos serviços podendo ser variável em cada local e passível de
alteração. conforme conveniência da CONTRATANTE com observância das leis trabalhistas.
9.7. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento.
9.8. Indicar os locais onde serão entregues/prestados os produtos/serviços.
9.9. Exigir o cumprimento de todos os compromissos assumidos pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta.
9.10. Notificar a Contratada, por escrito, sobre imperfeições. falhas ou irregularidades constatadas nos
serviços prestados, para que sejam adotadas as medidas corretivas necessárias.
9.11. Exigir da Contratada. a qualquer tempo, documentação que comprove o correto e tempestivo
pagamento de todos encargos previdenciários. trabalhistas, fiscais e comerciais decorrentes da
execução deste Contrato.

cLÃusu1.A DÉCIMA _ mts ossicaâçõss os coNrRATAoA
10.1-Executar os serviços de conformidade com as condiçoes estabelecidas neste Edital, no Termo
Contratual e na proposta vencedora do certame;
10.2- Manter durante toda a duração do contrato. em compatibilidade com as obrigações assumidas.
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.3- Frovidenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pela
Contratante;
10.4- Arcar com eventuais prejuizos causados à Contratante e/ou terceiros, provocados por
ineficiência ou irregularidade cometida por seus empregados e/ou prepostos envolvidos na entrega do
objeto contratual;
10.5- Executar os serviços através de pessoas idõneas; assumindo total responsabilidade por
quaisquer danos ou falta que venham a cometer no desempenho de suas funções. podendo a Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA solicitar a substituição daqueles cuja conduta seja julgada inconveniente;
10.õ- Substituir os profissionais nos casos de impedimentos fortuitos, de maneira que não se
prejudiquem o bom andamento e a boa prestação dos serviços;
10.7- Facilitar a ação da FISCALIZAÇÃO na inspeção dos serviços, prestando. prontamente, os
esclarecimentos que forem solicitados pela CONTRATANTE;
10.8-Responder perante a Prefeitura Municipal de MORADA NOVA, mesmo no caso de ausência ou
omissão da FISCALIZAÇÃO. indenizando-a devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus
interesses. que possam interferir na execução do Contrato, quer sejam eles praticados por
empregados, prepostos ou mandatãrios seus. A responsabilidade se estenderá ã danos causados a
terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas preventivas contra esses danos, com fiel
observãncis das normas emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes;
10.9- Responder. perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados. sendo que a
CONTRATADA não devera, mesmo apos o termino do COl\lTRA'l`O, sem consentimento prévio por
escrito da COINITRATANTEI. faser uso de quaisquer documentos ou informações especificadas no
parágrafo anterior, a não ser para fins de execução do CONTRATO;
10.10- Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o
pagamento de todos os tributos que. direta ou indiretamente, incidam sobre a prestação dos serviços
contratados inclusive as contribuições previdenciárias fiscais e parafiscais, FGTS. PIS. emolumentos.

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MOF-LADA NOVA g
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seguros de acidentes de trabalho etc, ficando excluída qualquer solidariedade da Prefeitura Municipal
de MORADA NOVA por eventuais autuações administrativas e/ou judiciais uma vez que a
inadimplência da CONTRATADA, com referência as suas obrigações, não se transfere ã Prefeitura
Municipal de MORADA NOVA;
10.11-Disponibilizar, a qualquer tempo, toda documentação referente ao pagamento dos tributos,
seguros, encargos sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados com o objeto do CONTRATO;
10.12-Responder, pecuniariamente, por todos os danos e/ou prejuizos que forem causados à União,
Estado, Municipio ou terceiros, decorrentes da prestação dos serviços;
10.13 -Manter durante toda a execução dos serviços, em compatibilidade com as obrigações por ele
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
10.14 ¬ Seguir plena e fielmente as especificações contidas no Projeto Basico - ANEXO I.
10.15-O CONTRATADO ficarã responsã.vel pela implantação dos sistemas e disponibilizará pelo menos
01 [um] tecnico experiente, na fase de implantação, para permanecer ã disposição do Municipio
de Morada Nova nos dias úteis, no horario comercial, entre 08:00 e 18:00 horas.

c¡AusuI.A oi‹':cIMA PRIMEIRA - mis sanções E INI-¬sAçõss AnM1IvIs'rs.ATIvAs
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei ng 10.520, de 2002, a licitante/Adjudicatãria.
que. no decorrer da licitação:
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1.1.. Não assinar o contrato, quando convocada dentro do prazo de validade da proposta;
1.2. Apresentar documentação falsa;
1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade:
1.5. Comportar-se de modo inidõneo;
1.6. Cometer fraude fiscal;
1.7. liizer declaração falsa;
1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.
2. A licitante/Adjudicatãria que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior

'I-I*

ficará sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, ãs seguintes sanções:
a. Multa de até 10% (dez por cento] sobre o valor estimado do[s] item[s) prejudicadofsj pela conduta
do licitante;
b. Impedimento de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de atê cinco anos;
11.2.1. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.
11.3. As infrações e sanções relativas a atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no
Termo de Referência.
11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei nê 8.666,
de 1993.
11.5. A autoridade competente. na aplicação das sanções, levarã em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o carater educativo da pena, bem como o dano causado a Administração.
observado o principio da proporcionalidade.
11.6. As multas serão recolhidas em favor da Contratante, no prazo máximo de 10 (des) dias. a contar
da data do recebimento da colnunicação enviada pela autoridade competente, ou, quando for o caso,
inscritas na Dívida Ativa e cobradas judicialmente.
11.7. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso
das multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabíveis.

JL!cI.ÁusuI.A oÉcIMA sscunoa ¬- oAs xsscisoss conrrurrums
PREEFEITURA MUNICIPAL DE MÚÉADÀ NDVA

AV. MANUEL CAETRÚ, N”. TEE - CENTRE - MORADA NOVA - CEARA- CEF' BEE-4D.UOD
oN|='.J tir rs: ssuiuoui-uu - cor-' os seu iria E-MAIL; IicitacaoInn@outIoolt com br Fone- (ss) s-1zz.1as1



mí í _

b

III'
f nÍl"' "

_"I›
Ii"-

-ii
ev'

n
'Jits-

IP.

E III ÍL|¡¬_¡_--r|.¡. _|' "_"'H'-

EsTADo Do DEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA i' `

12.1. A Prefeitura Municipal de Morada Nova. poderá rescindir o contrato. independentemente de
qualquer interpelação judicial ou extrajudicial se a contratada:

a] Deixar de iniciar os serviços por periodo superior a 15 [quinze] dias, contados a partir do
recebimento da ordem de inicio dos serviços;
bj Executar os serviços em desacordo com as especificações exigidas;
c] Não cumprir ou cumprir irregularmente as cláusulas contratuais ou a legislação vigente;
d] Cometer reiterados erros na execução dos serviços;
e] Ceder ou transferir, no todo ou em parte, a prestação de serviços sem a expressa autorização da
Contratante;
I] Entrar em concordata, falência ou dissolução, ou recair no processo de insolvência sobre qualquer
de seus dirigentes.

12.2. Declarada a rescisão contratual em decorrência de qualquer um dos fundamentos do item
anterior. a contratada receberá exclusivamente o pagamento dos serviços executados e recebido,
deduzido o valor correspondente às multas porventura existentes.
12.3. Não caberá a contratada indenização de qualquer especie seja a que titulo for, se o contrato vier a
ser rescindido em decorrência de descumprimento das normas nele estabelecidas.
12.4. independentemente do disposto nesta cláusula, o contrato poderá ser rescindido por livre
decisão da Prefeitura Municipal de Morada Nova, a qualquer epoca, sem que caiba a contratada o
direito de reclamação ou indenização a qualquer título, garantindo-lhe apenas, o pagamento dos
serviços executados e devidamente recebidos.
12.5. Amigável, por acordo entre as partes, m.ed.iante autorização escrita e fundamentada da
autoridade competente, reduzida a termo no processo licitatório, desde que haja conveniência da
Administração;
12.6. Em caso de rescisão prevista nos incisos Xll e XVII do art. 78 da Lei ni' 8.666/93, sem que haja
culpa do CONTRATADO. será esta ressarcida dos prejuizos regulamentares comprovados, quando os
houver sofrido.
12.7- Os procedimentos de rescisão contratual, tanto amigáveis, como os determinados por ato
unilateral da Contratante, serão formalmente motivados, assegurado contraditorio e a ampla defesa.
mediante previa e comprovada intimação da interessada para que, se o desejar, apresente defesa no
prazo de 10 [dez] dias úteis, contados de seu recebimento e, na hipótese de desistir da defesa,
interpor recurso hierárquico no prazo de 05 [cinco] dias úteis, contados da intimação comprovada da
decisão rescisária.

cLÁusuI.A DÉCIMA rsifâcsisa - DA FRAUDE s DA coImUPçAo
13.1. As licitantes devem observar e a contratada deve observar e fazer observar. por seus
fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ática durante todo o
processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. Para os propósitos deste item,
definem-se as seguintes práticas:
a) "prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;
b) "prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
cl "prática conluiada": esquematizar ou estabelecer um acordo entre duas ou mais licitantes, com ou
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sem o conhecimento de representantes ou prepostos do orgão licitador, visando estabelecer preços em
niveis artificiais e não-competitivos:
dj "prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, ãs pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução
do contrato.
e) "prática obstrutiva":
(1) destruir. falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos
representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista neste subitem;
[2] atos cuja intenção seja impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro
multilateral promover inspeção.
13.2. Na hipotese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa
fisica, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento. constatar o
envolvimento da empresa. diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas,
conluiadas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado
pelo organismo.
13.3. Considerando os propositos dos itens acima, a licitante vencedora como condição para a
contra tação, deverá concordar e autorizar que, na hipotese de o contrato vir a ser financiado, em parte
ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos e registros relacionados á licitação e ã execução
do contrato.
13.4. A contratante, garantida a prévia defesa. aplicará as sanções administrativas pertinentes.
previstas em lei, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa fisica
contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou
na execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral. sem prejuizo das demais
medidas administrativas, criminais e cíveis.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Do roxo
13.1- Fica eleito o foro da Comarca de Morada Nova, Estado do Ceará, para dirimir toda e qualquer
controvérsia oriunda do presente edital, que não possa ser resolvida pela via administrativa,
renunciando-se, desde já, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E. por estarem acertados as partes, firmam o presente instrumento contratual em 03 [três] vias para
que possa produzir os efeitos legais.

Morada Nova (CE), de de 20,_.

Secretaria _ _ _
Prefeitura Municipal de Morada Nova
CONTRATANTE

PREEFEITLIRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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Nome do Representante
Nome da Empresa
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

0.1. _
Nome:
Ci-*F/MF:

02. __
Nome:
CPF/MF:

PREEFEITURÀ MUNICIPAL DE MURADA NUMA
AV. MANUEL CAETRU, N”. TEE - CENTRU - MURACIA NUMA - CEARA- CEP EEEI-il›0.0DO
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ANEXO III- FICHA DE CREDENCIAMENTO

MODALIDADE: Pregão Presencial nê

especificações e quantitativos previstos no Anexo I - Termo de Referência do Edital.
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_ OEIETO: _ ___ acordo com as

RAZAO sociAI. DA LICITANTE j

l NOME DE FANTASIA:
r_ Í- _- -

_ I

cNPp j

ENDEREÇO COMPLETO: N! l _í Z Z-I í I

'Ií I I-I-Ç-I

BAIRRO: T ClDADE:| `CEP:

FONE/FAxz |
1 _ ífl í Fm im-I

ENDEREÇO ELETRONICO DO LICITANTE: j

T' DADOS CREDENCIADO:

í 

I-I

RG NH:

CPF NR:
\-I Z I I--_ | _- _

J _ í ía _ _ í í -_

I
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ANEXO IV

DECLARAÇAO DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL Ne

A empresa inscrita no CNP] n.@

FGTS e CNDT.

, de de 20_

'-

 g

(assinatura, nome e número da identidade do declarante]

PREEFEITUR. DA NOVA
AV. MANUEL CASTREI, N”. TEE - *VA - CEARA- CEP E2El4D.DDD

Q,

_. ,,
__]-ii I "¬f'+T._'TÍ _| . :wii-| Í

'Ii' rz,,.\
J

¶
'Ii .I

Lu .I 1|.1|-I.I. 1:.

*
.._.,¡ _
.|'¡ If:

W
l_I-I-

ƒƒr ¬ I _ .'I¡.el-ea

com sede

CNPJ DT-T32-HdDlÚÚÚ1«ÚÚ - CGF ÚÊ.E2D.1?1~4 QDUÉÍUE-i'(.EüFfl.|3F. FDNE: (EE) 3422.1351

__, declara, sob as penas da lei, que atenderá às exigências do
Edital no que se refere a habilitação jurídica, qualificaçäo técnica e econômico-
financeira, e que está regular perante a Fazenda Nacional, a Seguridade Social J
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DECLARAÇÃO DE FATOS SUPERVENIENTES

PREGÃO PRESENCIAL Ns,

pri

|

, Q,

A empresa , inscrita no CNP] ng com sede
"' , declara, sob as penas da Lei, que até a presente data

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente Processo
Licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

, de, ,de 20_.

(assinatura, nome e número da identidade do declarante)

PREEFEITURA MuN|ciPAL DE moRAoA nc'-NA
Av. MAHoE|. cAsTe_o, N°. fee - cenrao - moRAoA NovA - cEARA- ‹:EP e2s4e.een
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FÉDECLARAÇÃO NOS TERMOS DO INCISO XXXIII DO ARTIGO 7” DA CF

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL NF

A empresa . CNP] nfl. mí. com sede
declara, em atendimento ao previsto no edital do

Pregão Presencial nfi que não possui em seu quadro de pessoal
empregado menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e de 16 [dezesseis] anos em qualquer trabalho.

_íí_,_de de 20___

[assinatura e identificação do 'responsável pela empresa)

OBS.: Se a empresa possuir menor de 16 [dezesseis] anos, na condição de aprendiz, desde que rnaior
de 14 [quatorze] anos, deverá declarar essa Condição.

PREEFEHURA |euN|c|PA|. DE nnoRAoA r-¬|ovA
Av. mANoE|. cAsTRo. Ns. ras - oerrreo - MoRAoA Now. - oEARA- oEP e:e4u.nue
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ANEXO VII

ru' PII'

DECLARAÇAO DE ENQUADRAMENTO EM REGIME DE TRIEUTAÇAD DE
MICRO EMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

T PREEÃO PRESENCIAL NA _

- A empresa _, CNP] n.9 , _. com sede
_ , Declaro (amos) para todos os fins de direito , T

especificamente para participação de licitação na modalidade de pregão, que
estou (amos) sob o regime de microempresa ou empresa de pequeno porte,
para efeito do disposto na Lei Complementar nfl 123, de 14 de dezembro de
2006, alterada pela Lei Complementar ni' 147, de 07 de Agosto de 2014 e Lei
Federal ng 155/2016, de 27 de outubro de 2016.

, de, _ de 20_

(Assinatura, nome e Núrnero da Carteira de identidade do Declarante]

A
PREEFEITIJRA MUNICIPAL DE MORADA NOVA

Av. MANOEL DAS-TRD, Nfl. res - DENTRD - MORADA NDvA - CEARA- DEP E2e4D.DeD
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ANEXO VIII

MODELO DE PROPOSTA 'E-1-,,, .

Atravês do presente declaramos inteira submissão aos ditames Lei ng 10.520, de 17 de
julho de 2002, subsidiada pela Lei ng 8.666/93 e suas posteriores alterações e, às cláusulas e condiçêes
previstas neste Pregão Presencial ng, .

Declaramos, ainda que nos preços apresentados, bem como nos lances verbais, estão
incluídos todos os custos e despesas de impostos, taxas, entre outros.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar o objeto desta licitação. caso
sejamos vencedores da presente licitação.

 eda Prflnv-sta Comercial;

1. A Proposta de Preços deverá ser apresentada em 01 [uma] via original, na lingua portuguesa,
salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, redigida com clareza, sem emendas, rasuras ou
entrelinhas, devidamente datada, assinada e rubricada todas as folhas pelo representante legal do
licitante proponente, contendo: .
2. Indicação do nome e número do banco, agência e conta corrente para efeito de pagamento;
3. Preços mensal e global, expressos em algarismo e por extenso, conforme Termo de Referência, de
forma clara e precisa, limitado rigorosamente ao objeto desta licitação, sem alternativas de preços ou
qualquer outra condição que induza O julgamento a ter mais de um resultado:
4. Em caso de divergência entre os preços unitário e total, será considerado O primeiro e entre os
expressos em algarismo e por extenso, prevalecerá o último;
5. Declaração expressa de que nos preços contidos na proposta escrita e naqueles que, porventura,
vierem a ser ofertados por meio de lances verbais estão incluidos todos os custos e despesas, tais
como: impostos, taxas, fretes e outros.
6. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem as exigências do presente Edital e seus
Anexos, forem omissas ou apresentarem irregularidades ou defeitos capazes de diñcultar o julgamento
e, ainda, proposta que apresente valores unitários simbólicos, ou irrisorios, de valor zero, excessivos
ou manifestamente inexequiveis.
7. As licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de suas
propostas.
0. 0 prazo de validade das propostas será de no minimo 60 (sessenta) dias.
8.1. Serão desclassificadas as propostas que:
a] contiver vícios ou ilegalidades;
h) estiver em desacordo com qualquer das exigências do presente Edital;
c) contiver oferta de vantagem não prevista em Edital, inclusive Financiamentos suhsidiados ou a
fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas das demais licitantes;
d) apresentar proposta comercial com percentual de desconto de valor igual a zero;
e) taxa de encargos sociais inverossimíl;
U apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demostrada sua viabilidade, atraves de documentação que comprove que os custos dos insumos são

PREEFEITUFIA MUNICIPAL DE MORADA NOVA ®
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coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execuçao
do objeto do contrato;
9. Apos apresentação da proposta comercial não caberá desistência, sob pena de aplicação das
punições previstas na Cláusula - "DAS SANÇOES ADMlNl5TRATlVAS"

ITEM

¡_í mí M I 1 I-II _ il

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E VALOR VALOR GLOBAL
UND' QT' MENsAL(Rs) (Rs)

ÚL

I-|.¡.|-|-|.I.l|.l|.I_'I-II-Iíl IIII Il FI-I-I
Â:CONTRATAÇÃO DE ssevlços sszs

[SOFTWARE as a SERVISSE) NO
secMeNTO DA TECNOLDCIA DA
INFORMAÇÃO, INOWIÇÃO EM SOPTWARE,
CRIAÇÃO os APLICATwos, ANALISE DE
s1sTsMAs, IMPLEMENTAÇÃO DO
MERCADO 4.0 NA GESTÃO PÚBLICA
MUNICIPAL: USO DE APLICATIVO PARA
MONITORAMENTO GEORREPERENCIADO
DA COLETA DE Resiouos socioos DE
REsPoNsAeILIOAos OA SECRETAEIA DE
INFRAESTRUTURA.

¡__¬ ¡ MlVALOR GLOEAL _

M Es 12

-¬

PROPONENTE
ENDEREÇO:

-c' CNPINA:

DATA:

vALoR MENSAL DA PROPOSTA: R$
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$

VALIDADE DA PRoPO_srA: se (SESSENTAJ DIAS
PERÍODO Os EXECUCAO Dos sERvIÇos: [___] Meses
DADos BANCÁRIOS:

(Assinatura do Representante Legal, Carimbo da Empresa Licitante)

PREEFEITURA MUNICIPAL DE MORADA NOVA
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